
A Secretariapara oficiar e arquivar. 

Sala das 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N° 79/2023 

Excelentíssimo Senhor 
DELEON MARTINS DE ALMEIDA 
Presidente da  Camara  Municipal 
ITURAMA/ MG 

Senhor Presidente, 

A vereadora que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa 
Excelência a presente indicação, solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, a 
REITERAÇÃO da indicação CM 22/2021, para que seja providenciada a 
implantação de linha de transporte coletivo, com itinerário a todos os bairros de 
nossa cidade, três vezes ao dia. 

JUSTIFICATIVA 

0 crescimento acentuado do meio urbano de nossa cidade gerou 
dificuldades para locomoção da população, devido a distância dos bairros a 
determinados lugares, como por exemplo, universitários que frequentam as 
faculdades FAMA e UFTM, trabalhadores distantes do local de trabalho. E o sistema 
de transporte coletivo é fundamental para diminuir as referidas distâncias entre as 
respectivas áreas, além de proporcionar aos usuários acessibilidade a todos os 
serviços necessários para sua sobrevivência e maior segurança. Além disso, ao 
utilizar o transporte público o cidadão contribui para diminuição da poluição do ar e 
sonora e também do consumo de combustíveis, uma vez que menos carros são 
utilizados para locomoção de pessoas. 

Iturama/MG, 12 de abril de 2023. 

Ana Lúcia Menezes Santos 
Vereadora 

v.  Prefeito  Juca Padua, 235- telefax (034) 3415-8500 e 3415-8543 - CEP 38280-000 
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